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APRESENTAÇÃO 
 

Este Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é referente à empresa Iate 

Clube de Brasília, localizada no endereço SCEN Trecho 02 Conjunto 04, RA Asa Norte, 

Brasília-DF. Este documento foi elaborado por equipe técnica habilitada, a partir da 

coleta e estruturação dos dados, documentos e informações diversas, visando atender 

às legislações pertinentes.  

O Distrito Federal, por meio da Lei Distrital nº 5.610/2016, em cumprimento 

com as obrigações impostas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010), passou a disciplinar o gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos 

e não inertes produzidos por Grandes Geradores. 

Segundo a referida Lei, Grandes Geradores são "pessoas físicas ou jurídicas que 

produzam resíduos em estabelecimentos de uso não residencial, incluídos os 

estabelecimentos comerciais, os públicos e os de prestação de serviço e os terminais 

rodoviários e aeroportuários, cuja natureza ou composição sejam similares àquelas dos 

resíduos domiciliares e cujo volume diário de resíduos sólidos indiferenciados, por 

unidade autônoma, seja superior a 120 litros". 

Nesse sentido, o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentado 

neste documento, mostra-se fundamental para o sucesso no atendimento à legislação 

e na implantação de medidas sustentáveis no empreendimento. 
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CONCEITOS 

Aterro Sanitário. Local devidamente licenciado para disposição final de resíduos, sem 

causar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, evitando a contaminação do solo, 

de águas subterrâneas e minimizando os impactos ambientais. 

 

Ciclo de vida do produto. Série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 

produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo 

e a disposição final. 

 

Classe de resíduos. Classificação dos resíduos segundo sua origem ou periculosidade. 

 

Coletores. Recipientes adequados para segregação e disposição de resíduos e 

coprodutos com capacidades variadas. 

 

Desenvolvimento sustentável. Aquele que harmoniza o crescimento econômico com a 

promoção da equidade social e preservação do patrimônio natural, garantindo, assim, 

que as necessidades das atuais gerações sejam atendidas sem comprometer o 

atendimento das necessidades das gerações futuras. 

 

Destinação final ambientalmente adequada. Destinação de resíduos, que inclui a 

reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes, entre elas a 

disposição final. 

 

Disposição final ambientalmente adequada. Distribuição ordenada de rejeitos em 

aterros, observando normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos 

à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

 

Educação ambiental. Processo de aprendizagem, comunicação e estabelecimento de 

possíveis alternativas, visando à preservação do meio ambiente e à manutenção de 

uma relação positiva entre o homem e a natureza. 

 

Gerenciamento de resíduos sólidos. Conjunto de atividades planejadas que incluem 

segregação, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento e disposição 

final de resíduos sólidos. 



 

 

 

 

Gestão ambiental. Condução, direção e controle do uso e da conservação dos recursos 

naturais, através de determinados instrumentos, que incluem medidas econômicas, 

regulamentos, investimentos públicos e financiamentos, requisitos interinstitucionais e 

jurídicos. 

 

Grandes geradores. Pessoas físicas ou jurídicas que produzam resíduos em 

estabelecimentos de uso não residencial, incluídos os estabelecimentos comerciais, os 

públicos, os de prestação de serviço e os terminais rodoviários e aeroportuários, cuja 

natureza ou composição sejam similares àquelas dos resíduos domiciliares e cujo 

volume diário de resíduos sólidos indiferenciados, por unidade autônoma, seja 

superior a 120 litros. 

 

Impacto ambiental. Alterações, benéficas ou não, nos diversos compartimentos 

ambientais, resultantes de atividades, produtos ou serviços, de origem antrópica ou 

natural. 

 

População fixa. Aquela que permanece regularmente na edificação, considerando os 

turnos de trabalho e a natureza da ocupação, bem como os terceiros nestas condições. 

 

População flutuante.  Aquela que não permanece regularmente na planta.  

 

Receptor. Organização ambientalmente licenciada com a finalidade de armazenar, 

reutilizar, reciclar, tratar, eliminar ou dispor de forma final resíduos e coprodutos. 

 

Reciclagem. Obtenção de materiais a partir de resíduos sólidos de diversas origens, 

introduzindo-os de novo no ciclo de produção de bens, como matéria-prima. 

 

Rejeitos. Resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 

tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final 

ambientalmente adequada. 

 

Resíduos sólidos domiciliares indiferenciados. Resíduos não disponibilizados para 

triagem com vistas à reciclagem ou para a compostagem. 



 

 

 

 

Resíduos sólidos domiciliares. Aqueles originários de atividades domésticas nas 

residências. 

 

Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. Conjunto de 

atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à 

saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos. 

 

Serviço público de manejo de resíduos sólidos. Aquele prestado em caráter 

compulsório, direta ou indiretamente, pelo SLU, tendo como objeto os resíduos sólidos 

domiciliares e os equiparados a estes e incluindo as atividades de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e disposição final. 

 

Sustentabilidade. Qualidade, característica ou requisito do que é sustentável. Num 

processo ou num sistema, a sustentabilidade pressupõe o equilíbrio entre 'entradas' e 

'saídas', de modo que uma dada realidade possa manter-se continuadamente com 

suas características essenciais. 
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INTRODUÇÃO 
A relevância das questões ambientais no atual cenário de desenvolvimento 

empresarial favorece a adoção de políticas internas que contemplem um 

gerenciamento de resíduos baseada na Legislação Ambiental vigente e nos princípios 

de coleta seletiva e desperdício zero.  

O novo paradigma das empresas é continuar a produção de bens e serviços sob 

a perspectiva da sustentabilidade e da gestão de resíduos. Considerando a importância 

do tema e a preocupação com o gerenciamento desses materiais, os Grandes 

Geradores serão integralmente responsáveis pelo gerenciamento ambientalmente 

adequado dos seus resíduos, seguindo as legislações pertinentes: Lei Federal nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos ς PNRS); Lei Federal nº 9.605/1998 

(Crimes Ambientais); Lei Distrital n° 5.610/2016 (Responsabilidade dos Grandes 

Geradores de Resíduos Sólidos); Lei Distrital nº 5.418/2014 (Política Distrital de 

Resíduos Sólidos); Decreto n° 37.568/2016; Decreto n° 38.021/2017, Resolução nº 

14/2016 (Preços Públicos ς Adasa); e Instrução Normativa nº 89/2016 (SLU).  

O não cumprimento das normas impostas pela lei acarretará como sanção às 

grandes empresas geradoras de resíduos as seguintes penalidades: advertência; multa 

diária imposta à infração continuada no valor de até R$ 2.000,00 por dia; multa 

simples de até R$ 20.000,00 por infração; embargos e suspensão de atividade; 

apreensão de bens e veículos. Considera-se infração qualquer ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas que disponham sobre a continuidade da prestação dos serviços, 

a saúde pública, o meio ambiente, os recursos hídricos e o patrimônio público ou de 

terceiros. 

Sendo assim, a proposta de implementar um Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos para os Grandes Geradores tem como objetivo cumprir uma exigência 

da legislação vigente e intensificar as iniciativas em favor da redução e do 

gerenciamento do lixo, como forma de abrandar o impacto sobre o meio ambiente, 

especialmente em áreas urbanas.  
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OBJETIVOS 
 

Objetivo Geral 
Descrever ações relativas aos resíduos gerados, segregação, acondicionamento, 

coleta e disposição final, para todas as atividades executadas nesta empresa, que 

direta ou indiretamente interfiram no meio ambiente, minimizando os impactos 

gerados e prevenindo a poluição. 

   

Objetivos Específicos 
Á Realizar o diagnóstico dos resíduos sólidos produzidos, determinando a 

quantidade gerada por dia de acordo com sua caracterização, ou seja, 

classificando-os como resíduos orgânicos, recicláveis ou indiferenciados; 

Á Definir o sistema de manejo, acondicionamento, armazenamento, 

periodicidade de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 

de acordo com as leis pertinentes; 

Á Definir as melhores práticas para o gerenciamento, fundamentado em 

subsídios suficientemente concretos onde se possa oferecer uma contribuição 

técnica inovadora voltada nitidamente para as necessidades da prática e do 

desenvolvimento sustentável do condomínio;  

Á Reduzir o desperdício e a quantidade de resíduos gerados; 

Á Reutilizar materiais, elementos e componentes que não requisitem 

transformações; 

Á Capacitar os colaboradores por meio de treinamentos e palestras com objetivo 

de promover educação ambiental para garantir o desempenho deste Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos.  
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LEGISLAÇÃO APLICADA 
O gerenciamento de resíduos sólidos é objeto de lei e, para compreender as 

obrigações da empresa, é necessário ter conhecimento das legislações a serem 

seguidas.  

A Constituição Federal, em seu artigo 225, trata sobre a sustentabilidade e 

prevê sanções quando as atividades forem consideradas lesivas: 

ά!ǊǘΦ ннр - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. 
(...) 

§3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos 
causados". 

 O presente documento delineará diretrizes para o gerenciamento de resíduos 

desta empresa, conforme as seguintes exigências legais: 

Á Lei Federal n° 12.305, de 02 de agosto de 2010: Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, altera a Lei nº 9.605/1998 e dá outras providências; 

Á Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999: Dispõe sobre a Educação 

Ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 

providências;  

Á Lei Distrital n° 5.610, de 16 de fevereiro de 2016: Dispõe sobre a 

Responsabilidade dos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos e dá outras 

providências; 

Á Lei Distrital nº 5.418, de 27 de novembro de 2014: Objetiva instituir a Política 

Distrital de Resíduos Sólidos; 

Á Lei Distrital nº 3.232, 08 de dezembro de 2003: Dispõe sobre a Política Distrital 

de Resíduos Sólidos e dá outras providências; 

Á Decreto nº 38.021, de 21 de fevereiro de 2017: Altera os artigos 26, 42 e 43 do 

Decreto nº 37.568/2016 e os artigos 3º, 10º e 13º do Decreto nº 35.816/2014 e 

dá outras providências; 

Á Decreto nº 37.568, de 24 de agosto de 2016: Regulamenta a Lei nº 5.610/2016, 

que dispõe sobre a Responsabilidade dos Grandes Geradores de Resíduos 

Sólidos, altera o Decreto nº 35.816/2014 e dá outras providências; 

Á Decreto nº 35.972, de 04 de novembro de 2014: Aprova o Regimento Interno 

do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, e dá outras 

providências; 
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Á Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006: Institui a separação dos resíduos 

recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração pública 

federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas; 

Á Resolução CONAMA 275, de 25 de abril de 2001: Estabelece o código de cores 

para os diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na identificação de coletores 

e transportadores, bem como nas campanhas informativas para a coleta 

seletiva; 

Á ABNT NBR 13.221, de 16 de abril de 2010: Especifica os requisitos para o 

transporte terrestre de resíduos, de modo a minimizar danos ao meio ambiente 

e a proteger a saúde pública; 

Á ABNT NBR 10.004, de 31 de maio de 2004: Classifica os resíduos sólidos quanto 

aos riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que possam ser 

gerenciados adequadamente; 

Á ABNT NBR 12.235, de 30 de abril de 1992: Fixa as condições exigíveis para o 

armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a saúde 

pública e o meio ambiente; 

Á ABNT NBR 11.174, de 30 de julho de 1990: Fixa as condições exigíveis para 

obtenção das condições mínimas necessárias ao armazenamento de resíduos 

classes II - não inertes e III - inertes, de forma a proteger a saúde pública e o 

meio ambiente; 

Á Instrução Normativa nº 89, de 23 de setembro de 2016: Regulamenta 

procedimentos no âmbito do SLU e dispõe sobre as normas a serem observadas 

pelos Grandes Geradores de resíduos sólidos e prestadores de serviços de 

transporte e coleta, bem como pelos responsáveis pela realização de eventos 

em áreas, vias e logradouros públicos. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.940-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.940-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.940-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.940-2006?OpenDocument
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CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
A empresa Iate Clube de Brasília está localizada no endereço SCEN Trecho 02 

Conjunto 04, RA Asa Norte, Brasília-DF (Figura 1). A empresa promove uma série de 

atividades esportivas, culturais e sociais diariamente a seus associados, incluindo 14 

modalidades esportivas, academia, sauna, massagem e salão de beleza. Quanto aos 

eventos, o Iate Clube promove shows e festas tradicionais em Brasília, como o Luau do 

Iate e a Festa Junina, que chega a receber de 5000 a 8000 convidados. Além disso, 

oferece serviços sociais, cursos e excursões aos associados da melhor idade (EMIATE ς 

Encontro Master do Iate) e aos filhos dos associados (CIATE ς Centro de Atividades 

Educacionais do Iate) 

 O atendimento ao público ocorre das 06 às 22 horas e os funcionários operam 

de forma ininterrupta, abrindo todos os dias da semana. A equipe de funcionários do 

clube é composta por 486 pessoas, e os concessionários atuam com 137 funcionários. 

Quanto ao número de usuários, são 4000 sócios titulares e 12000 sócios dependentes, 

com um público diário médio de 2000 pessoas. 

 

 

 

Figura 1. Localização da empresa Iate Clube de Brasília. 
Fonte: Google Maps, 2019. 
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METODOLOGIA INSTITUTO SENAI DE TECNOLOGIA 
A metodologia utilizada para desenvolvimento do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos ς PGRS foi dividida em três fases: Diagnóstico da Situação Inicial, 

Elaboração do PGRS e Apoio para a Implementação do PGRS. 

Durante o diagnóstico da situação inicial foram analisados a origem, o volume e 

a caracterização dos resíduos, com o objetivo de identificá-los e quantificá-los. Para 

que esta fase ocorresse de forma plena, foi necessário o cumprimento de três etapas: 

Coleta de informações, identificação e quantificação dos resíduos. 

Baseando-se neste diagnóstico foi elaborado o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos ς PGRS que contempla as soluções de manejo propostas. 

Simultaneamente à elaboração do PGRS, iniciou-se a fase de Apoio para a 

Implementação, que abordou a adequação do manejo, a educação ambiental com 

todos os envolvidos no processo, o auxílio na parceria com transportadores e 

receptores e na apresentação de ações preventivas e corretivas. Dessa forma, a Figura 

2 apresenta o fluxograma da metodologia desenvolvida. 

 

 

Figura 2. Fluxograma da metodologia desenvolvida pelo IST ς SENAI. 
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RESPONSABILIDADES 
A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos é um dos 

princípios estabelecidos pela Política Nacional de Resíduos Sólidos ς PNRS. Ela 

determina que todos os atores envolvidos no ciclo de vida do produto possuem 

atribuições individualizadas e encadeadas.  

No Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos Grandes Geradores, são 

de fundamental importância os seguintes atores: Grandes Geradores, transportadores 

e receptores. 

 

Grandes Geradores 
A PNRS afirma que as pessoas físicas ou jurídicas são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, que deve ser aprovado pelo órgão competente. 

A Lei Distrital nº 5.610/2016, por sua vez, define que "os Grandes Geradores 

são integralmente responsáveis pelo gerenciamento ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos similares aos resíduos domiciliares que gerem, e pelos ônus dele 

decorrentes". O Decreto nº 37.568 acrescenta que essa responsabilidade independe 

do volume diário produzido.  

O mesmo decreto apresenta, ainda, outras responsabilidades dos Grandes 

Geradores em seu artigo 10: 

"I - Cadastrar-se junto ao SLU, na forma e no prazo do regulamento, e 
informar o prestador de serviços responsável por cada uma das etapas do 
gerenciamento dos resíduos produzidos; 
II - Elaborar e disponibilizar ao Poder Público, sempre que solicitado, Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, nos termos da Lei Federal nº 12.305, 
de 2 de agosto de 2010, do Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 
2010, e das demais normas pertinentes; 
III - Fornecer todas as informações solicitadas pelo Poder Público referente à 
natureza, ao tipo, às características e ao gerenciamento dos resíduos 
produzidos, nos termos deste Decreto e demais normas regulamentares; 
IV - Permitir o acesso de agentes do Poder Público às suas instalações para 
verificar o atendimento aos requisitos deste Decreto e das normas 
pertinentes; 
V - Promover, preferencialmente com participação de associações ou 
cooperativas de catadores de materiais recicláveis, a segregação na origem 
dos resíduos sólidos nos termos das normas legais, regulamentares e 
contratuais e do seu Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e 
VI - Observar as normas pertinentes para acondicionamento, segregação, 
apresentação de resíduos para coleta, transporte, transbordo, triagem, 
tratamento e destinação final. 
Parágrafo único. O SLU deve expedir as normas técnicas para 
acondicionamento e identificação dos resíduos para coleta, quando ofertar 
o referido serviço". 
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Ressalta-se, então, que é de sua responsabilidade a elaboração do PGRS e seu 

cadastramento junto ao SLU, informando os responsáveis por cada atividade 

relacionada ao gerenciamento dos resíduos sólidos gerados. Ainda segundo a referida 

lei, os Grandes Geradores podem celebrar contratos para transporte e destinação 

apenas com empresas cadastradas pelo SLU ou com o próprio SLU.  

Tanto a PNRS, quanto a Lei Distrital ressaltam, ainda, que: 

 "a contratação de serviços de coleta, armazenamento, 
transporte, transbordo, tratamento ou destinação final de 
resíduos sólidos não isenta os grandes geradores da 
responsabilidade por danos provocados pelo gerenciamento 
inadequado dos seus resíduos ou rejeitos". 
 

Prestadores de Serviço de Coleta e Transporte 
Aos prestadores de serviço de coleta e transporte cadastrados junto ao SLU 

caberá a função de coletar e realizar o translado dos resíduos solicitados pelo Grande 

Gerador, da sua origem à sua disposição final. Destaca-se que o SLU não será obrigado 

a ofertar os serviços de coleta e transporte aos Grandes Geradores ou às empresas por 

ele cadastradas. 

O Decreto nº 37.568, em seu artigo 15, afirma que eles serão responsáveis por: 

I - fornecer, sempre que solicitado, todos os dados necessários ao controle e 
à fiscalização de sua atividade; 
II - responsabilizar-se pela constante Inicialização dos dados fornecidos ao 
SLU; 
III - manter durante 5 anos, em seu poder, registros e comprovantes de 
tratamento e/ou disposição final dada aos resíduos coletados e 
transportados; 
IV - fornecer, aos grandes geradores, cópia do Controle de Transporte de 
Resíduos (CTR) de cada coleta indicando o local de destinação final; 
V - utilizar, na execução dos serviços, apenas os veículos e equipamentos 
cadastrados no SLU, colocando-os à disposição da fiscalização toda vez que 
requisitado para vistoria; 
VI - manter a identificação dos veículos cadastrados, conforme norma 
estabelecida pelo SLU; e 
VII - informar, trimestralmente, ao SLU, no formulário eletrônico disponível 
no seu sítio eletrônico, a relação dos grandes geradores para os quais presta 
os serviços e os locais de disposição final dos resíduos sólidos 
indiferenciados coletados e transportados. 

 

A NBR n° 13.221:2010, que determina os requisitos para o Transporte 

Terrestre de Resíduos, de modo a evitar danos ao meio ambiente e a proteger a saúde 

pública, também aborda responsabilidades importantes aos prestadores de serviço de 

transporte. Os transportadores devem seguir as seguintes diretrizes: 
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Á O transporte deve ser feito por meio de equipamento adequado, obedecendo 

às regulamentações pertinentes. 

Á O estado de conservação do equipamento de transporte deve ser tal que, 

durante o transporte, não permita vazamento ou derramamento do resíduo. 

Á O resíduo, durante o transporte, deve estar protegido de intempéries, assim 

como deve estar devidamente acondicionado para evitar o seu espalhamento 

na via pública. 

 

Receptores 
Por fim, será função dos receptores promover a disposição adequada dos 

resíduos por eles recebidos. Ainda nesse aspecto encaixam-se os recicladores, que 

deverão promover a reciclagem dos resíduos secos de forma ambientalmente correta.  

Os receptores deverão, ainda: 

Á Atender a legislação distrital de uso e ocupação do solo e a legislação federal e 

distrital de controle da poluição ambiental; 

Á Assinar o Controle de Transporte de Resíduos ς CTR, emitido pelo gerador; 

Á Disponibilizar documentos de licenciamento ambiental e de funcionamento ao 

gerador. 



 

25 | P á g i n a 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 
A NBR 10.004/04 define resíduos sólidos como: 

Resíduos nos estados sólidos e semissólidos, resultantes de atividades de 
origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviço e 
de varrição. Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes do 
sistema de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e 
instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos, 
cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnica e 
economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. 

Os resíduos sólidos são classificados de diversas formas, as quais se baseiam 

em determinadas características ou propriedades. A classificação é relevante para a 

escolha da estratégia de gerenciamento mais viável. Os resíduos podem ser 

classificados quanto: à natureza física, à composição química, aos riscos potenciais ao 

meio ambiente e ainda quanto à origem, conforme explicitado no Quadro 1. 

 

Quadro 1. Classificação dos Resíduos Sólidos 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Quanto à natureza física 
Á Secos 
Á Molhados 

Quanto à composição química Á Matéria Orgânica 
Á Matéria Inorgânica 

Quanto aos riscos potenciais ao meio 
ambiente 

Á Resíduos Classe I ς Perigosos 
Á Resíduos Classe II - Não Perigosos  
Á Resíduos Classe II A - Não Inertes 
Á Resíduos Classe II B ς Inertes 

Quanto à origem 

Á Doméstico  
Á Comercial 
Á Público 
Á Resíduos Perigosos (Pilhas e Baterias Lâmpadas 

Fluorescentes Óleos Lubrificantes).  
Á Construção Civil/Entulhos 

Fonte: ABNT, 2004. 
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Quanto à Natureza Física 
 

Secos  
Os resíduos secos são compostos, principalmente, por materiais recicláveis, 

como metais (aço e alumínio), papel, papelão, embalagens longa vida e diferentes 

tipos de plásticos. 

 

Molhados 
Os resíduos molhados são os resíduos orgânicos e rejeitos. Pode-se citar 

como exemplo: resto de comida, cascas de alimentos e resíduos oriundos de banheiro. 

 

Quanto à Composição Química 
 

Resíduos Orgânicos 
São os resíduos que possuem origem animal ou vegetal. Neles podem-se incluir 

restos de alimentos, frutas, verduras, legumes, flores, plantas, folhas, sementes, 

restos de carnes e ossos, papéis, madeiras, etc. A maioria dos resíduos orgânicos 

pode ser utilizada na compostagem sendo transformados em fertilizantes e 

corretivos do solo, contribuindo para o aumento da taxa de nutrientes e 

melhorando a qualidade da produção agrícola. 

 

Resíduos Inorgânicos 
Inclui nessa classificação todo material que não possui origem biológica, ou 

que foi produzida por meios humanos como, por exemplo: plásticos, metais, vidros, 

etc. Geralmente estes resíduos quando lançados diretamente ao meio ambiente, 

sem tratamento prévio, apresentam maior tempo de degradação. 

 

Quanto aos Riscos Potenciais ao Meio Ambiente 
 

A NBR 10.004:2004 da ABNT classifica os resíduos sólidos baseando-se no 

conceito de classes em: 

Resíduos Classe I ɀ Perigosos 
São aqueles que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente 

apresentando uma ou mais das seguintes características: periculosidade, 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade (ex.: baterias, 
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pilhas, óleo usado, resíduo de tintas e pigmentos, resíduo de serviços de saúde, 

resíduo inflamável, etc). 

 

Resíduos Classe II ɀ Não perigosos 
Os resíduos Classe II, os não perigosos, são sucatas de metais ferrosos, sucatas 

de metais não ferrosos, resíduos de papel e papelão, resíduos de plásticos 

polimerizados, resíduos de borracha, e outros resíduos não perigosos. 

 

Resíduos Classe II A - Não inertes 
Não se enquadram nas classificações I e II. Podem ter propriedades como 

combustibilidade, biodegradabilidade e solubilidade em água. Exemplos: papel, restos 

de alimentos. 

 

Resíduos Classe II B ɀ Inertes 
 Resíduos não perigosos, os quais, quando submetidos a um contato dinâmico e 

estático com água, à temperatura ambiente, não tem nenhum de seus constituintes 

solubilizados, ou seja, a água continua potável quando em contato com esse tipo de 

rejeito. 

 

Quanto à Origem 
 

Doméstico 
São os resíduos gerados das atividades diárias nas residências, também são 

conhecidos como resíduos domiciliares. Apresentam em torno de 50% a 60% de 

composição orgânica, constituído por restos de alimentos (cascas de frutas, verduras e 

sobras, etc.), e o restante é formado por embalagens em geral, jornais e revistas, 

garrafas, latas, vidros, papel higiênico, fraldas descartáveis e uma grande variedade 

de outros itens. 

 

Comercial 
Os resíduos variam de acordo com a atividade dos estabelecimentos comerciais e 

de serviço. No caso da lanchonete predominam os resíduos orgânicos, papel de 

guardanapo, plásticos e embalagens longa vida. 
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Público 
 São os resíduos provenientes dos serviços de limpeza urbana (varrição de vias 

públicas, limpeza de praias, galerias, córregos e terrenos, restos de podas de árvores, 

corpos de animais, etc.), limpeza de feiras livres (restos vegetais diversos, embalagens 

em geral, etc.). Também podem ser considerados os resíduos descartados 

irregularmente pela própria população, como entulhos, papéis, restos de embalagens 

e alimentos. 

 

Perigosos 
Esses resíduos são especiais por serem considerados em função de suas 

características tóxicas, radioativas e contaminantes, devido a isso passam a merecer 

cuidados especiais em seu manuseio, acondicionamento, estocagem, transporte e sua 

disposição final. Dentro da classe de resíduos de fontes especiais, merecem destaque os 

seguintes resíduos: 

 

¶ Pilhas e baterias 

A Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, estabelece a 

obrigatoriedade de procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final ambientalmente adequada para pilhas e baterias que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. 

 

¶ Lâmpadas Fluorescentes 

A lâmpada fluorescente é composta por um metal pesado altamente tóxico: o 

mercúrio. Quando intacta, ela ainda não oferece perigo. Sua contaminação 

se dá quando ela é quebrada, queimada ou descartada em aterros 

sanitários liberando, assim, vapor de mercúrio, causando grandes prejuízos 

ambientais, como a poluição do solo, dos recursos hídricos e da atmosfera. 

 

¶ Óleos Lubrificantes 

A Resolução CONAMA nº 9, de 31 de agosto de 1993, dispõe sobre o 

Recolhimento e Destinação Adequada de óleos lubrificantes. Considerando que 

o uso prolongado de um óleo lubrificante resulta na sua deterioração parcial, 

que se reflete na formação de compostos tais como ácidos orgânicos, 

compostos aromáticos polinucleares, "potencialmente carcinogênicos", resinas 

e lacas, ocorrendo também contaminações acidentais ou propositais; 

Considerando que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em sua 

NBR 10004:2004, "Resíduos Sólidos - Classificação", classifica o óleo 

lubrificante usado como perigoso por apresentar toxicidade; considerando que 

a combustão dos óleos lubrificantes usados podem gerar gases residuais 
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nocivos ao meio ambiente; considerando a gravidade do ato de se 

contaminar o óleo lubrificante usado com policlorados (PCB's), de caráter 

particularmente perigoso.  

 

¶ Construção Civil e Demolição 

Esses rejeitos são uma mistura de materiais inertes provenientes de 

construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, os 

resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos 

cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, 

vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., frequentemente chamados de 

entulhos de obras. 

 

Para elaboração deste documento utiliza-se a classificação dos resíduos trazida 

no vigésimo primeiro artigo da Instrução Normativa nº 89, de 23 de setembro de 2016, 

com algumas adaptações. 
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DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO INICIAL 
No dia 16 de janeiro de 2019, foi realizada uma visita técnica à empresa Iate 

Clube de Brasília, com o intuito de executar o diagnóstico da situação atual dos 

resíduos sólidos no empreendimento. A visita foi guiada pelos responsáveis, Diretor do 

D.O.L., Sr. Francisco Zenôr Teixeira, Coordenador de Campo, Sr. Francisco Teixeira de 

Sousa, e pela Encarregada, Thais Lopes de Souza, e durante esse período foram 

diagnosticadas todas as dependências da empresa. 

 A seguir, serão abordados os tópicos analisados e essenciais à realização desse 

diagnóstico. 

 

Caracterização dos Resíduos Produzidos 
A caracterização de resíduos sólidos consiste em determinar suas principais 

características, incluindo origem e volume, de forma qualitativa e/ou 

quantitativamente. 

Durante a visita técnica, observou-se que, embora haja a segregação na fonte 

de resíduos gerados pelos concessionários, e da realização de triagem após a coleta 

interna, a maioria dos resíduos acabam sendo destinados como indiferenciados, pelo 

fato de não ocorrer a segregação na fonte. Isso significa que, embora o maior volume 

de resíduos seja de recicláveis, estes são descartados no mesmo recipiente que os 

demais, contaminando o material passível de reciclagem. 

Apesar disso, notou-se que a empresa possui grande potencial para realizar a 

segregação de resíduos e aprimorar o seu gerenciamento, visto que a Diretoria se 

encontra comprometida com as mudanças necessárias. 

 

Quanto à Fonte Geradora 
Observou-se que os resíduos são gerados por diferentes áreas da empresa. 

Sendo assim, elaborou-se o Quadro 2 com o intuito de melhor caracterizar os resíduos 

do Clube quanto à sua origem. Cabe ressaltar que os resíduos não são segregados na 

fonte e que esta divisão será apenas para identificação da fonte geradora dos resíduos. 

 

 

 

 

 

 



 

31 | P á g i n a 

 

Quadro 2. Caracterização dos Resíduos Sólidos do Iate Clube de Brasília Quanto à Fonte 
Geradora 

LOCAL CARACTERIZAÇÃO 

Café dos Funcionários 

Reciclável: papéis, embalagens plásticas, embalagens longa 
vida, plástico (copos descartáveis). 

Indiferenciado: embalagens contaminadas com matéria 
orgânica, papéis toalha, guardanapos. 

Orgânico: restos de alimentos, cascas de frutas (bagaço de 
laranja, principalmente) e borra de café. 

Quadras de Tênis 

Reciclável: papel, plástico (copos e canudos), isopor 
(embalagens), latas de alumínio, embalagens longa vida. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha. 
Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

Secretaria de Tênis 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis). 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
papéis toalha. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

Edifício Multifunções 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis), isopor. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
absorventes, papéis toalha, cápsulas de café expresso, buchas. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas, borra de café. 

EMIATE ς Encontro 
Master do Iate 

Reciclável: plásticos (copos descartáveis, embalagens), isopor. 

Indiferenciado: papéis toalha, papéis higiênicos. 

Orgânico: cascas de frutas, borra de café. 

Patinação Reciclável: plásticos (copos descartáveis), embalagens. 

Sanitários e Fraldário 
Iate Shopping 

Reciclável: embalagens plásticas, embalagens longa vida. 

Indiferenciado: papéis higiênicos, papéis toalha, absorventes, 
fraldas descartáveis. 

CIATE - Centro de 
Atividades Educacionais 

do Iate 

Reciclável: copos descartáveis, papéis, papelões, embalagens 
plásticas, latas de alumínio, embalagens longa vida. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
papéis toalha. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas. 

Área Comum Piscinas 

Reciclável: embalagens plásticas, papelões, copos 
descartáveis, isopor, embalagens de vidro, latas de alumínio, 
embalagens longa vida, canudos. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas, palitos de picolé 
(madeira), palitos de espetinho (madeira), coco verde. 

Vestiário das Piscinas 
Olímpica e Semiolímpica 

Reciclável: garrafas plásticas, embalagens plásticas, sacos 
plásticos. 

Indiferenciado: papéis higiênicos, papéis toalha, absorventes, 
embalagens contaminadas. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas. 

Piscina Olímpica e 
Semiolímpica 

Reciclável: garrafas plásticas, embalagens, sacos plásticos. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas. 
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Iate TV 

Reciclável: copos descartáveis, colheres descartáveis, 
embalagens descartáveis. 

Indiferenciado: guardanapos. 

Orgânico: borra de café, resto de comidas. 

Sala de Estudos 

Reciclável: copos descartáveis, colheres descartáveis, 
embalagens descartáveis. 

Indiferenciado: guardanapos, embalagens contaminadas. 

Orgânico: borra de café, resto de comidas, cascas de frutas. 

Catetinho 

Reciclável: papel, plástico (copos descartáveis). 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papel higiênico, 
papel toalha, cápsulas de café expresso. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas, borra de café. 

Churrasqueiras 

Reciclável: embalagens plásticas, papelões, copos 
descartáveis, isopor, embalagens de vidro, latas de alumínio, 
embalagens longa vida. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha, canudos, papéis higiênicos. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas, palitos de picolé 
(madeira), palitos de espetinho (madeira). 

Espaço Saúde 
(lanchonete, ponto, 

atendimento, 
brinquedoteca, espaço 

fitness) 

Reciclável: embalagens plásticas, papelão, copos descartáveis, 
isopor, embalagens de vidro, latas de alumínio, embalagens 
longa vida, canudos. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha, papéis higiênicos. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas, palitos de picolé 
(madeira), coco verde. 

Futebol 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis e canudos), 
isopor (embalagens), latas de alumínio, embalagens longa vida, 
garrafas de vidro. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha. 
Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

Peteca Areia 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis e canudos), 
isopor (embalagens), latas de alumínio, embalagens longa vida, 
garrafas de vidro. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha. 
Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

Poliesportivo 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis e canudos), 
isopor (embalagens), latas de alumínio, embalagens longa vida, 
garrafas de vidro. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

Espaço Sinuca 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis e canudos), 
isopor (embalagens), latas de alumínio, garrafas de vidro. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha. 
Orgânico: restos de comida. 
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Secretaria 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis). 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
papéis toalha. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas, borra de café. 

Espaço Concierge 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis). 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
papéis toalha, cápsulas de café expresso, guardanapos. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas, borra de café. 

DOL 

Reciclável: papéis, plásticos (copos descartáveis). 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
papéis toalha, cápsulas de café expresso, guardanapos. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas, borra de café. 

Patrimônio 

Reciclável: papel, plástico (copos descartáveis). 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
papéis toalha, cápsulas de café expresso, guardanapos. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas, borra de café. 

Náutica 

Reciclável: embalagens plásticas, papelão, copos descartáveis, 
isopor, embalagens de vidro, latas de alumínio, embalagens 
Tetra Pak. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas, palitos de picolé 
(madeira), palitos de espetinho (madeira). 

 

O Quadro 3, por sua vez, abordará os resíduos gerados pelos concessionários, 

que, em sua maioria, já realizam a segregação na fonte.  
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Quadro 3. Caracterização dos Resíduos Sólidos dos Concessionários do Iate Clube de Brasília 
Quanto à Fonte Geradora 

LOCAL CARACTERIZAÇÃO 

Restaurante Farol 

Reciclável: papel, papelão, embalagens plásticas, embalagens 
longa vida, plástico (copos descartáveis, canudos, garrafas), 
latas de alumínio, vidro. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas com matéria 
orgânica, papéis toalha, guardanapos, papéis higiênicos, pano 
de chão, buchas, luvas, porcelana. 

Orgânico: restos de alimentos, cascas de frutas 
(principalmente de laranja), borra de café. 

Cantina dos Funcionários 

Reciclável: papel, plástico (copos descartáveis), embalagens 
plásticas, latas de alumínio, pratos descartáveis, colheres 
descartáveis, embalagens longa vida. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, papéis higiênicos, 
papéis toalha, guardanapos, buchas, luvas, porcelana. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas, borra de café. 

Bar dos Cunhados 

Reciclável: embalagens plásticas, papelão, copos descartáveis, 
isopor, vidro, latas de alumínio, embalagens longa vida, pratos 
descartáveis, talheres descartáveis, canudos. 

Indiferenciado: embalagens contaminadas, guardanapos, 
papéis toalha, buchas, filme plástico. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas, palitos de picolé 
(madeira), palitos de espetinho (madeira). 

4 Ondas Reciclável: papéis, papelões, plásticos. 

Banca de Jornal 

Reciclável: plásticos, embalagens plásticas, papelões, latas de 
alumínio, embalagens longa vida, canudos. 

Indiferenciados: embalagens contaminadas, filme plástico, 
guardanapos. 

Orgânico: coco verde, palitos de picolé (madeira). 

Creperia 

Reciclável: papéis, papelões, garrafas plásticas, canudo, vidro. 

Indiferenciado: papéis toalha, guardanapos, embalagens 
contaminadas. 

Orgânico: restos de comida, cascas de ovos, cascas de frutas 
(principalmente bagaço de laranja). 

Bar do Tênis 

Reciclável: vidro, latas de alumínio, embalagens plásticas, 
papel, papelão, canudos. 

Indiferenciado: guardanapos, buchas, esponjas de aço, luvas, 
papéis toalha. 

Orgânico: restos de comida, cascas de ovos. 

Instituto de Beleza 

Reciclável: embalagens plásticas, papel. 

Indiferenciado: papéis higiênicos, papéis toalha, absorventes, 
embalagens contaminadas, algodões, papéis alumínio, lixas de 
unha, palitos de unha. 

Orgânico: restos de comidas, cascas de frutas. 
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Della Pasta 

Reciclável: papel, papelão, latas de alumínio, embalagens 
longa vida, embalagens plásticas, vidro,  

Indiferenciado: papel toalha, guardanapo, embalagens 
contaminadas. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

Tudo de Bacalhau 

Reciclável: papel, papelão, embalagens longa vida, embalagens 
plásticas, vidro,  

Indiferenciado: papel toalha, embalagens contaminadas, 
guardanapo. 

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

Caravella 

Reciclável: papel, papelão, latas de alumínio,  

Indiferenciado: papel toalha, guardanapo,  

Orgânico: restos de comida, cascas de frutas. 

 

 

Quanto ao Volume e à Gravimetria 
Analisou-se o volume de resíduos gerados na empresa por meio de pesagem e 

volumetria. Esses dados servirão de base para atualização cadastral junto ao Serviço de 

Limpeza Urbana e como parâmetro para a tomada de decisões. Baseando-se neles, a 

empresa buscará a melhoria contínua desse processo ambiental.  

A partir do diagnóstico realizado, nota-se que, no Iate Clube de Brasília, o maior 

volume de resíduos produzidos é de recicláveis, provenientes de escritórios, produtos 

consumidos pelos associados e gerados na produção dos alimentos pelos 

concessionários e por churrascos realizados por associados. Todavia, cabe destacar o 

fato de que a ausência de segregação e o consequente acúmulo de resíduos no mesmo 

saco plástico, caracteriza-os como indiferenciados, conforme ilustra a Figura 3.  

 

 

Figura 3. Amostra de resíduos descartados de forma indiscriminada. 

 

A fim de melhor compreender a dinâmica da geração dos resíduos no Iate 

Clube de Brasília, análises gravimétricas e volumétricas foram realizadas nos dias 18 e 
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28 de janeiro de 2019, sexta-feira e segunda-feira respectivamente, e dia 11 de março 

de 2019, segunda-feira, com o intuito de verificar a proporção dos resíduos. Dessas 

análises, obteve-se a Tabela 1, que apresenta uma média dos resultados obtidos e a 

classificação por grupos segundo o peso, volume e a proporção de cada resíduo. 

 

Tabela 1. Resultado obtido das análises gravimétricas. 

CLASSIFICAÇÃO POR GRUPOS 
PESO 
(Kg) 

% PESO VOLUME (L) 
% 

VOLUME 

INDIFERENCIADO 115,3 17,3 1500 28,6 

RECICLÁVEL 223,2 33,5 2500 47,6 

ORGÂNICO 327,7 49,2 1250 23,8 

TOTAL 666,3 100,0 5250,0 100,0 

 

 

As Figura 4 e Figura 5 apresentam os resíduos analisados nos dias 18 e 28 de 

janeiro, respectivamente. Ressalta-se o fato de que os sacos de lixo foram usados de 

maneira indiscriminada, não correspondendo ao tipo de resíduo que estão neles 

acondicionados. 

 

 

Figura 4. Resíduos separados para realização de análise gravimétrica no dia 18/01/2019. 

 



 

37 | P á g i n a 

 

 

 

Figura 5. Resíduos sólidos analisados no dia 28/01/2019. 

 

 A Figura 6 apresenta os resíduos analisados no dia 11 de março de 2019. 

Ressalta-se que os resíduos analisados nesse dia eram referentes a dois dias de 

geração, implicando na necessidade de realização de cálculos para estimativa diária. 

Cabe destacar, ainda, que o uso do saco nas cores determinadas pela Instrução 

Normativa nº 89 estava correto, com poucas falhas, justificado pelo fato de essa 

análise ter sido realizada após o início das ações relativas à implementação do 

gerenciamento de resíduos na empresa. 

 

 

Figura 6. Resíduos separados para realização de análise gravimétrica no dia 11/03/2019. 
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 Considerando, então as informações apresentadas acima, a Figura 7 apresenta 

graficamente a representatividade dos tipos de resíduos sólidos gerados no Iate Clube 

de Brasília. 

 

 

Figura 7. Gráfico representativo da média diária de geração de resíduos sólidos no Iate Clube 
de Brasília. 

 

 A fim de melhor estimar a geração de resíduos no Iate Clube de Brasília, foram 

analisados os dados fornecidos pela empresa responsável pela coleta dos resíduos no 

período entre novembro de 2017 e fevereiro de 2019. A partir desses dados, 

constatou-se que o Iate gera uma média diária de 606,60 kg/dia de resíduos sólidos, 

sendo que dezembro é o mês com maior pico de geração (média diária de 925,31 kg).  

Sendo assim, considerando os valores anteriormente apresentados, pode-se 

afirmar que em uma semana são gerados, em média, 4,3 toneladas de resíduos sólidos 

e, assim, 18 toneladas de resíduos por mês. Em relação à quantidade de resíduos 

gerada per capita, obtém-se uma quantia de, aproximadamente 0,303 kgϊpessoa-1ϊdia-1, 

considerando a população diária média de 2000 pessoas.  

É importante destacar que pode haver variação na média semanal e mensal a 

depender da realização de eventos e das condições climáticas (dias ensolarados, clube 

com maior número de frequentadores). 

Em relação à análise volumétrica dos resíduos, destaca-se o grande volume de 

resíduos indiferenciados (média de 1500 L/dia), conforme observado na Tabela 1. 

Sendo assim, verifica-se que a empresa Iate Clube é considerada uma empresa Grande 

Geradora por gerar acima de 120 L/dia de resíduos indiferenciados, conforme a Lei 

Distrital n° 5.610/2016. 

 

 

 

17%

34%

49%

MÉDIA DIÁRIA DE GERAÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS NO IATE CLUBE DE BRASÍLIA

INDIFERENCIADO

RECICLÁVEL

ORGÂNICO
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

o Destaca-se que os vidros foram tratados como recicláveis, uma vez que 

esses são triados e armazenados em contêiner específico para que sejam 

coletados e destinados corretamente pela Green Ambiental; 

o Nesta amostra não constam os resíduos perigosos (lâmpadas, pilhas, 

baterias...), o que não comprova a inexistência desses itens, mas, sua 

geração intermitente inviabilizou analisar sua geração em escalas amostrais; 

o Resíduos de plástico de grande volume, resíduos de madeira, sucatas de 

metais não ferrosos e sucata de metais ferrosos também não foram 

abordados nessa amostragem, devido à sua geração intermitente e, em 

alguns casos, por sua recuperação, transformação ou tratamento dentro do 

próprio Iate Clube de Brasília. 

   

Gestão Visual 
Durante o diagnóstico, foi constatado que o Iate Clube de Brasília não possui 

efetivamente uma gestão visual que viabilize a promoção de ações voltadas para o 

gerenciamento de resíduos sólidos (Figura 8), apesar da ocorrência da ação em 

algumas lixeiras pontuais (Figura 9). Dessa forma, a adoção de estratégias de 

comunicação deverá ser utilizada como ferramenta, visando ao auxílio na prática de 

redução e segregação na fonte dos resíduos gerados na empresa. 

 

 

Figura 8. Lixeira sem identificação visual 
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Figura 9. Lixeira com identificação visual 

 

  

Esse será o ponto principal para a implantação do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos, pois foi diagnosticado que a maior dificuldade da empresa está na 

segregação dos resíduos na fonte. 

O uso de placas indicativas tornará possível uma realização mais efetiva da 

triagem já realizada no Iate Clube de Brasília, que será apresentada posteriormente, 

otimizando tempo e reduzindo impactos ambientais e à saúde do trabalhador. 

 

Segregação 
De uma maneira geral, a segregação dos resíduos sólidos gerados no Iate Clube 

de Brasília, só é realizada nas empresas concessionárias do ramo de alimentação, como 

ilustra a Figura 10, que apresenta a segregação de vidro realizada por um 

concessionário. Assim, para a obtenção de um resultado expressivo no gerenciamento 

de resíduos sólidos será necessário enfatizar a importância da realização da segregação 

na fonte em todos os setores do clube, evitando que materiais com valor agregado 

(resíduos recicláveis) e passíveis de compostagem (resíduos orgânicos) sejam 

encaminhados ao aterro sanitário (Figura 11). 
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 Cabe ressaltar que, apesar da ausência de segregação, o Iate Clube de Brasília 

realiza uma triagem após a coleta dos resíduos, visando à reciclagem de latas de 

alumínio, papelão, garrafas PET e vidro. Apesar disso, essa triagem não ocorre de 

maneira totalmente efetiva, devido às condições em que os resíduos se encontram 

quando chegam a esse setor da empresa. Para tornar esse processo mais viável, 

enfatiza-se novamente a importância da promoção da segregação na fonte. 

 

 

Figura 10. Segregação de vidro realizada por empresa concessionária. 

 

 

Figura 11. Resíduos descartados de maneira indiscriminada (orgânico, indiferenciado e 
reciclável). 

 

Acondicionamento e Identificação dos Resíduos 
 Para acondicionamento dos resíduos, são utilizadas na empresa as cores dos 

sacos de lixo recomendados pela Instrução Normativa nº 89. Apesar disso, não há uma 

padronização no seu uso, sendo utilizados de forma indiscriminada e recebendo 

qualquer tipo de resíduo (Figura 12, Figura 13 e Figura 14). 
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 O uso padronizado e correto das cores de saco de lixo, além de auxiliar no 

momento da segregação na fonte, facilitará no momento da triagem do material pelo 

funcionário do Iate Clube de Brasília, pois deixará de ser necessário realizar a abertura 

dos sacos de lixo para identificação dos tipos de resíduo que nele se encontram. Além 

disso, espera-se que, como os resíduos recicláveis tendem a ser secos, seja reduzida a 

proliferação de vetores no setor da triagem dos resíduos sólidos. 

 Destaca-se, ainda, que os resíduos dos concessionários se encontram 

identificados por etiquetas com razão social e CNPJ, conforme orientado pela 

Instrução Normativa nº 89.  

 

Figura 12. Sacos de lixo utilizados por empresa concessionária e saco de lixo identificado. 

 

 

Figura 13.  Saco azul utilizado para destinação de resíduo orgânico. 

 


























































































